
 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2022/07/25 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

 APOIO FINANCEIRO/ENTIDADES 

 

15.  ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS A ENTIDADES: 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal a seguinte proposta de atribuição de apoio 

financeiro: 

 

a) Conselho Económico da Fábrica da Igreja de Santa Maria de Sobreposta, no valor de 

3.200,00 €, destinado a renovar a estrutura de iluminação do adro da Igreja Paroquial de 

Sobreposta, nos termos do artigo F-1/3º, nº. 2, b) do Código Regulamentar do Município de Braga; 

 

 

Da Divisão do Desporto, submete-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos da alínea 

u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, as seguintes propostas de atribuição 

de apoio financeiro: 

 

b) ARCUM – Associação e Cultural da Universidade do Minho, no valor de 10.000,00€, 

destinado à realização da 8ª edição do “Bira o Samba”; 

 

c) Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio, no valor de 8.500,00€, destinado a apetrechar 

uma Sala de Estudo Aprender +; 

 

 

Da Divisão de Coesão Social e Solidariedade, submete-se à consideração do Executivo 

Municipal, nos termos da alínea u) do nº 1 do artigo 33º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, e da 

alínea a) do nº 2 do artigo F-1/3 do Código Regulamentar do Município de braga, a seguinte proposta 

de atribuição de apoio financeiro: 

 

d) A.R.E.A. Associação de Recolha de Excedentes Alimentares, no valor de 6.000,00€, 

destinado à continuidade da atividade/projeto que desenvolve no concelho de Braga. 



  

Cas 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA 
Gabinete do Presidente 

Proposta de atribuição de apoio financeiro 

O Conselho Económico da Fábrica da Igreja de Santa Maria de Sobreposta pretende 
renovar a estrutura de iluminação do adro da Igreja Paroquial de Sobreposta. 

Considerando a relevância que este espaço tem na Freguesia e que apesar de privado 
está ao dispor de toda a comunidade e população em geral e por forma a 
comparticipar as despesas decorrentes do referido investimento, proponho que a 
Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 3.200,00 euros ao 
Conselho Económico da Fábrica da Igreja de Santa Maria de Sobreposta, pessoa 
coletiva n.º 501 462 090, com sede na Av. da Igreja, 41, 4705-538 Sobreposta e inscrito 
no RECAM n.º 263/2017. 

Braga, 11 de julho de 2022 

O Presidente da Câmara Municipal 

  

(Ricardo Rijo, Dr.) 
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Assunto: "Do Bira ao Samba" - Apoio financeiro para realização do evento 

A ARCUM — Associação Recreativa e Cultural da Universidade do Minho, com o nº recam 35/2014, vem 

solicitar ao Município de Braga, um pedido de apoio financeiro para a realização da 82 Edição “Do Bira ao 

Samba”, nos dias 5 e 6 de agosto, na Avenida Central. 

O presente apoio financeiro enquadra-se no âmbito das competências da Câmara Municipal, enunciadas na 

alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que prevê “Compete à câmara 

municipal: u) (...) apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra 

de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção 

das doenças;”. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles 

é realizada, julgo ser do interesse do Município equacionar a atribuição de um apoio financeiro, à ARCUM — 

Associação Recreativa e Cultural da Universidade do Minho, com o nº recam 35/2014, pessoa coletiva nº 

502652381, com sede na Rua D. Pedro V, nº 88,5. Vitor, 4710-374 Braga, no valor de 10.000,00€ (dez mil 

}, lização da 8.2 Edição do “Bi Samba”. = 
euros), para a realização da ição do Bira ao Samba Te conoid da PC: 

mº 3401749 2 api 
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À consideração superior, 

A Chefe de Divisão, A Vice-Presidente, 

   
Utilizador: Rosa Maria Silva Dias Canário 
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A. oil      
Assunto: Proposta de apoio Financeiro - Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio 

O AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ALBERTO SAMPAIO, pessoa coletiva nº 600 077 594, com sede na Rua Alvaro 

Carneiro, 4715-086 Braga, vem solicitar ao Município de Braga, um pedido de apoio financeiro para apetrechar uma 

SALA DE ESTUDO APRENDER +, de forma a que a infraestrutura fique dotada para a inovação nos processos de 

ensino e aprendizagem e implementação dos decretos-lei n.º 54 e 55/2018, no valor total de 8.500,00€ (oito mil e 

quinhentos euros). 

As Unidades de Apoio ao Alto Rendimento da Escola (UAARE) são um projeto do Ministério da Educação, que visa 

uma articulação eficaz entre os agrupamentos de escola, os encarregados de educação, as federações desportivas e 

seus agentes e os municípios, entre outros interessados, tendo por objetivo conciliar, com sucesso, a atividade escolar 

com a prática desportiva de alunos/atletas do ensino secundário enquadrados no regime de alto rendimento, seleções 

nacionais ou de elevado potencial desportivo. 

O concelho de Braga possui atualmente uma UAARE em funcionamento no Agrupamento de Escolas Alberto Sampaio. 

Um dos mais recentes projetos das UAARE denomina-se Sala de Estudo Aprender + (SEAM), que possui como 

principal objetivo suportar as atividades de professores acompanhantes, professores de apoio e alunos que integram o 

projeto. 

A criação destas salas envolve um investimento no sentido de serem dotadas de condições que permitam: 

1. Zona de trabalho do professor acompanhantes e, eventualmente, do treinador / tutor, permitindo assim o 

trabalho individual, através da disponibilização de um kit tecnológico fornecido pelo IPDJ; 

2. Zona de trabalho individual por parte dos alunos; 

3. Zona de trabalho colaborativo em grande ou pequeno grupo, com uma bancada de trabalho com monitor com 

projetor sem fios; 

4. Zona de trabalho informal, para ações de maior informalidade como ler ou mesmo descansar 
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5. Zona de arrumação de materiais de apoio, livros e dossiers; 

6. Zona de criação, através da produção de recursos educativos; 

7. Zona de afixação (mural), no sentido de dotar o espaço de capacidade de afixação de notícias sobre troféus 

ganhos, fotos dos alunos, informações e trabalhos. 

Assim, o presente apoio financeiro enquadra-se no âmbito das competências da Câmara Municipal, enunciadas na 

alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que prevê “Compete à câmara municipal: u) (...) 

apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para O município, 

incluindo aquelas que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças;”. 

Assim, considerando todos os elementos constantes do pedido, bem como a presente apreciação que deles é 

realizada, julgo ser do interesse do Município equacionar a atribuição de um apoio financeiro, ao AGRUPAMENTO DE 

ESCOLAS ALBERTO SAMPAIO, pessoa coletiva nº 600 077 594, com sede na Rua Álvaro Carneiro, 4715-086 

Braga, no valor de 8.500,00€ (oito mil e quinhentos euros), para o equipamento da SALA DE ESTUDO APRENDER +. 

À consideração superior, 

A Chefe de Divisão, A Vice-Presidente, 
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PROPOSTA 

PROPOSTA DE ATRIBUICAO DE APOIO FINANCEIRO 

À ASSOCIAÇÃO DE RECOLHA DE EXCEDENTES ALIMENTARES 

  

Considerando: 

- À importância da atividade da Associação de Recolha de Excedentes Alimentares de Braga, 
registada no registada no RECAM sob o número 93/2014, no contexto em que se encontra 
inserida, dando resposta voluntária e gratuita à comunidade local ao nível da angariação e da 
distribuição de excedentes alimentares e não alimentares a Instituições Sociais e famílias 
carenciadas de Braga; 

- Que a Associação de Recolha de Excedentes Alimentares de Braga contribui para a distribuição 
mensal de 200 toneladas de alimentos; 

- À importância da promoção de serviços de apoio capazes de dar resposta, de uma forma 

próxima, qualificada e humanizada, às necessidades e expectativas dos cidadãos em situação de 

vulnerabilidade social; 

- Que as respostas às necessidades de populações devem ser concretizadas através de parcerias 

locais envolvendo as várias instituições representativas e intervenientes na comunidade local; 

- Aimportância e proficuidade da estreita cooperação entre as autarquias locais e as organizações 

da sociedade civil que prosseguem objetivos de cariz social como este que, aqui, se evidencia; 

- O disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, segundo 

a qual compete à Câmara Municipal apoiar atividades de natureza social; 

- O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município de 

Braga, que alude ao apoio pelo Município de Braga a atividades de interesse municipal; 

- Que a Associação de Recolha de Excedentes Alimentares de Braga se encontra devidamente 

registada no RECAM sob o número 94/2014, tendo submetido um pedido de apoio para 

continuação da sua atividade, nomeadamente através do pagamento de parte das rendas do 
armazém. 

Proponho que o Executivo Municipal delibere no sentido da atribuição de um apoio financeiro de 

€ 6.000 à Associação de Recolha de Excedentes Alimentares de Braga. 

Braga, 18 de Julho de 2022. 

A Vereadora da Inovação e Coesão Social 

Cale Qpihedo 
Df. Carla Sepulveda


